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PORTARIA Nº 27/2024 — Core-RJ 

Estabelece as regras acerca do expediente do Core- 

RJ nos dias 18 e 19 de novembro de 2024 (segunda e 

terça-feira), em razão da realização da cúpula de 

chefes de estado e de governo do G20. 

O Presidente do Conselho Regional dos Representantes Comerciais no Estado do Rio de 

Janeiro — Core-RJ, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 49.354 de 01 de novembro de 2024 do Estado do Rio de Janeiro, 

nas repéffi(}@i&;p'b}icas estaduais nos dias 18 e 19 que estabelece que ndo havera e: Ê 

i 2024, que declarou feriado n 
- 

RESOLVE: 

seguinte forma: 

| — no dia 15 de novembro de 2024, sexta-feira, ndo havera expediente em razéo do feriado do 

“Proclamagao da Republica”. 

Il — nos dias 18 e 19 de novembro de 2024, segunda e terca-feira, não havera expediente 

presencial, funcionando a Entidade em regime de plantdo de maneira remota, no horário normal 

das 8:00h às 17h, sob a responsabilidade dos respectivos chefes, para assegurar o integral 

funcionamento dos servigos. 

Il - no dia 20 de novembro de 2024, quarta-feira, não havera expediente em razéo do,fàgi do do 

“Dia da Consciéncia Negra”. 
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Art. 2°, As horas não trabalhadas, não serão objeto de compensação pelos funcionários, tendo 

em vista a ausência de banco de horas e de antecipação ou postergação da jornada diária de 

trabalho. 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na presente data. 

Rio de Janeiro, II 

Bruno Moura de Souza Ledo 
Brocuradoria Geral 
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